UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRO-REITORIA DE POLITICAS ESTUDANTIS - PR-7
SISTEMA INTEGRADO DE ALIMENTACAO

GERENCIAMENTO DE RISCOS

CONTRATAGCAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE ALIMENTAGAO
COLEGIO DE APLICACAO — COLACAO E LANCHE
RESTAURANTES UNIVERSITARIOS (RUs)- CAFE DA MANHA
RUs: CENTRAL, LETRAS, CENTRO TECNOLOGICO (CT), 2 CT,
PRAIA VERMELHA, DUQUE DE CAXIAS E MACAE

FASE DE ANALISE

( x) Planejamento da Contratagdo e Selecdo do Fornecedor

() Gestdo do Contrato

RISCO 1- Fracasso no processo Licitatorio

Probabilidade (x ) Baixa () Média ( )Alta

Impacto () Baixa () Média ( x )Alta

Id Dano

1 Fracasso do processo licitatério

e Acéo Preventiva Responsével

1 Elaboracdo do Termo de Referéncia e do Edital de divulgacédo do certame licitatério
com estrita observancia da legislacdo, bem como realizar estimativa de precos
condizente com o mercado.

e Acao de Contingéncia Responsével

1 Elaboracéo do TR, do Edital e Setor de Administracdo, Unidade de
pesquisa de pregos. Licitagdo e Unidade de Compras.

Risco 02 — Demora na concluséo do processo de licitacdo devido a impugnacgdes ou

recursos

Probabilidade ( ) Baixa

( x ) Média ( )Ala

Impacto () Baixa

( x ) Média () Alta




Danos

1) Demora para assinatura do contrato, que pode

estar vencendo

2) Unidade fica sem prestacao de servi¢cos ou é necessario contrato emergencial

Acéo Preventiva

Responsavel

Verificar com atengdo o Edital, utilizando os
modelos disponibilizados pela AGU, evitando
impugnacfes; ter cautela na conducdo do
certame licitatorio, sendo o mais transparente
possivel, explicando e relatando as acbes e
decisbes no chat

Acao de Contingéncia

Equipe de apoio/pregoeiro

Responsavel

Decidir impugnacdes e/ou recursos no menor
tempo possivel, a fim de que seja minimizado o
atraso.

Pregoeiro/autoridade competente

Risco 03 — Demora na andlise juridica pela Procuradoria Federal

Probabilidade |y g i o ( x ) Média () Alta
Impacto () Baixo ( ) Médio (x )Alto
Danos

1) Atraso no procedimento licitatorio e na contratacao

2) Unidade fica sem o servico ou é feito contrato emergencial

Acéo Preventiva

Responsavel

Cobrar frequentemente o] parecer,
principalmente se o contrato estiver vencendo;
Unidade deve mandar o processo de nova
licitagdo com antecedéncia razoavel, na medida
em que sabe que nao havera renovacdo do
contrato

Equipe de apoio/Unidade requisitante

Acéo de Contingéncia

Responsével

Tentar agilizar asetapas posteriores

Equipe de apoio/pregoeiro

Risco 04 — Documentacao de habilitacdo da licitante vencedora forjada ou iniddnea

Probabilidade (x) Baixa

() Média ( )Ala

Impacto () Baixo

() Médio ( x ) Alto

Danos

1) Irregularidade na contratac&o

2) Nao atendimento ae-art-—27datei-8666/93Lei n® 14133/21.

3) Atraso no fluxo processual

Acéo Preventiva

Responsavel




Fazer os checklists da 22 fase; fazer diligéncias Pregoeiro/equipe de apoio
para investigar os documentos de habilitacéo,
caso ache necessério.

Acao de Contingéncia Responsavel

Fazer diligéncias para apurar a irregularidade; Pregoeiro/equipe de apoio
abrir processo de sancado para possivel
aplicacdo de penalidade

Risco 05 — Exigéncia de condi¢des de habilitacdo que restringem a competitividade

HTRsEBlEaLE (x) Baixa () Média ( )Alta
[EEE () Baixo (x ) Médio () Alto
Danos
1) Descumprimento de-art—3°-§-1° | da-Lei8-666/93dalei n°® 14133/21.

2) Pedidos de esclarecimento ou impugnacao ao Edital, atrasando o fluxo processual

3) Diminuicdo da competicdo, podendo gerar uma licitagdo deserta ou fracassada ou
aumento desnecessario do custo da contratacao

Acéo Preventiva Responsével
Utilizar os modelos de Edital da AGU; fazer os Equipe de apoio
checklists de 12 fase
Acao de Contingéncia Responsavel
Informar as justificativas e tomar providéncias Equipe de apoio
(ex: revogar a licitagao/corrigir o Edital)

Risco 06 — Adjudicacdo com valor superior ao estimado

Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( )Alta

i[RI () Baixo () Médio ( x ) Alto

Danos

1) ndo atendimento ao principio da economicidade

2) descumprimento dos arts. 24, 8 8° e 25 do Decreto 10.024/2019 e art. 4°, XVII da Lei
10.520/02

3) atraso no fluxo do processo

Acéo Preventiva Responsével
Ter cautela na conducgéo do pregdo Pregoeiro
Acao de Contingéncia Responsavel
Apresentar justificativa e sanar o vicio; se Pregoeiro
necessario, voltar a fase na licitagdo

Risco 07 — Erro no julgamento da habilitac&o do licitante (ex: documentacéo incompleta;
certiddes vencidas ou positivas)




Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( )Alta

[i[EEIEe () Baixo () Médio ( x ) Alto

Danos
1) N&o atendimento do art. 11, IV do Decreto 10.024/2019
2) Atraso no fluxo do processo

Acéo Preventiva Responsavel
Fazer checklists de 22 fase Pregoeiro/equipe de apoio
Acao de Contingéncia Responsavel
Apresentar justificativa e sanar o vicio, voltando Pregoeiro
a fase da licitagédo

FASE DE ANALISE

() Planejamento da Contratacdo e Selecdo do Fornecedor

( x ) Gestéo do Contrato

1. OPERACIONALIZACAO DOS SERVICOS NO COLEGIO DE APLICACAO E NOS
RESTAURANTES UNIVERSITARIOS

Risco 1- Ndo cumprimento dofluxograma produtivo de refeicdes -(local e transportada)

Probabilidade () Baixa ( x ) Média ( )Alta

i[RI () Baixo () Médio ( x ) Alto

Danos

1) N&o atendimento a legislacéo sanitaria vigente, RDC/ ANVISA n° 216, de 15 de setembro
de 2004

2) Descumprimento dos critérios e instrumentos adotados pela Unidade gestora para o
processo produtivo de refeicbes

3) Alteracdo nos padrdes de qualidade das preparacdes oferecidas e/ou alimentos

Acao Preventiva Responsavel
Previsdo detalhada no Termo de Referéncia dos
instrumentos, critérios e fluxograma do Equipe técnica da Unidade gestora
processo  produtivo de refeicbes, em
conformidade com 0 objeto do

contrato,respeitando  as  exigéncias da
CONTRATANTE e as legislagBes sanitérias
vigentes.

Acéo de Contingéncia Responsavel




1- Solicitar justificativa por
empresa contratada

escritopara a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3-Ajuste/adequacdo e implementacdo do
fluxograma do processo produtivo da Unidade,
observando as atividades
inerentesdesenvolvidas pela equipe de trabalho
da empresa contratada, de acordo com a
demanda do servico.

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da empresa contratada

Risco 2- Utilizagcdo das dependéncias do Colégio de Aplicacdo e dos Restaurantes
Universitarios Central, Letras, CT, 2CT, Centro, Praia Vermelha, Duque de Caxias e
Macaépara atendimento a eventos/servicos fora do objeto de contrato

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

Danos

( x ) Médio ( )Alto

1) Aumento dos gastos da Contratante com consumo de agua e luz

2) Atendimento a eventos/servigos que ndo estdo em conformidade com objeto do contrato

3) Atendimento a outras unidades externas e/ ou contratos que ndo pertencam a Unidade

licitante (UFRJ)

4)Transtornos no fluxo de servigo

5) Risco de danos/avarias ao Patrimdnio da Unidade licitante (UFRJ)

6) Nao atendimento ao § I, Art. 17 da Instrugdo Normativa n® 05/2017.

Acao Preventiva

Responsével

1-Previsao detalhada no Termo de Referéncia
dautilizacdodas dependéncias, recursos
humanos, recursos naturais (agua e luz) da
CONTRATANTE exclusivamente para atender
ao objeto do contrato.

Equipe técnica da Unidade gestora

Acéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medic&o e Resultado (IMR)

das
em

imediata
nao estdo

3-Encerramento/suspensao
atividades/servicos  que
conformidade com o objeto

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da contratada




2. ESTIMATIVA DE CONSUMO DIARIO, PERIODO E HORARIO DE DISTRIBUICAO

Risco 1-Nao distribuicdo do quantitativo acordado previamente, devido a situacoes de
greve, incidentes climéticos ou outros casos fortuitos ou de forca maior

FITIEIEERIS (x) Baixa () Meédia ( )Ala
Iy () Baixo ( ) Médio ( X) Alto
Danos
1) Desperdicio da refeicdo produzida
2) Danos socioambientais
Acéo Preventiva Responsavel

Previsao detalhada no Termo de Referéncia do
risco do negdcio

Acao de Contingéncia

Equipe técnica da Unidade gestora

Responsavel

1- Solicitar justificativa por escrito para a
Contratada

2- Readequar o quantitativo para as refeicbes
subsequentes

3-Pagamento do subsidio por parte da Unidade
licitante (UFRJ) apenas do numero de refei¢cdes
servidas, conforme descrito no Termo de
Referéncia

Equipe técnica da Unidade gestora/
Equipe técnica da prestadora de servi¢cos
contratada

Equipe técnica da contratada

Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)/ Gestor da Unidade (Fiscal de
contratos)

Risco 2- Utilizacdo por parte da empresa Contratada, de um sistema de controle do niumero
de refeicbes nado auditavel

Probabilidade () Baixa

( x) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

() Medio ( x )Alto

Danos

1) Falta detransparéncia no controle das refei¢gbes distribuidas

2) Risco de subestimar ou superestimar os valores a serem pagos a Contratada

3) Nao atendimento ao Anexo 5, item 2.6, da Instru¢do Normativa n® 05/2017, do MPOG

4) N&o atendimento aos Art. 49 e 50, da Instrugdo Normativa n° 05/2017, do MPOG

Acéo Preventiva

Responsavel

1-Previsao detalhada no Termo de Referéncia
sobre o sistema de controle de refeicbes
devendo este ser adequado, confiavel e
auditavel.

Equipe técnica da Unidade gestora




2-Fornecer a CONTRATANTE, diaria e
mensalmente, relatério do controle do nimero
de refeicdes distribuidas aos
estudantes/servidores, independente do
controle eletrbnico ou outro método adotado
para os mesmos fins conforme descrito no item
15.38, do Termo de Referéncia e nos Art 49 e
50 da Instrucdo Normativa n° 05/2017.

Acao de Contingéncia

Equipe técnica da prestadora de servicos
contratada

Responsével

1-Readequar o quantitativo para as refeicbes
subsequentes

2-Pagamento do subsidio por parte da Unidade
licitante (UFRJ) apenas do numero de refeicbes
distribuidas.

3-Implantacdo imediata de um sistema para
controle de acesso adequado, confiavel e
auditavel conforme o Termo de Referéncia

4- Devolugdo imediata para a Contratante dos
valores pagos indevidos a Contratada

Equipe técnica da Unidade gestora/
Equipe técnica da prestadora de servicos
contratada

Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)/ Gestor da Unidade (Fiscal de
contratos)

Gestor de Contrato da prestadora de

servigos contratada

Equipe técnica da prestadora de servigos
contratada

Risco 3- Atraso no horario de distribuicdo das refeicdes

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

() Medio ( x ) Alto

Danos

1) Atraso na abertura do RU

2) Atraso no processo de producao e distribuicdo da refeicéo

3) Nao atendimento do quantitativo previamente acordado para a refei¢éo

Acao Preventiva

Responsével

Previsdo detalhada no Termo de Referéncia do
horario de distribuicao

Equipe técnica da Unidade gestora

Acéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar
Contratada

justificativa por escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicéo e Resultado (UFRJ)

3- Corrigir, adequar e /ou ajustar 0 processo e o
horario de distribuicao das refeicbes.

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante

Equipe técnica da prestadora de servigcos
contratada




3. ADMINISTRACAO DE PESSOAL:

Risco 1- Descumprimento total ou parcial das obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e

sociais

Probabilidade () Baixa

( x ) Média

( )Alta

Impacto () Baixo

Danos

( ) Médio

( x )Alto

1) Descumprimento total ou parcial das obrigacdes trabalhistas nos termos dakei-n°-8666
de-1993e Lei n® 14.133/2021 eda Lei n°® 10.520 de 2002.

2) Nao atendimento ao itemno item I, do Anexo B, da Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n°

05 de 2017

Acéo Preventiva

Responsavel

1-Previsdo detalhada no Termo de Referéncia,
da apresentacdomensalmente, ou sempre que
solicitado pela CONTRATANTE, pela
Contratadados comprovantes do cumprimento
das obrigacdes trabalhistas, previdenciarias e
sociais, do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS, e do pagamento dos salarios e
beneficios dos empregados colocados a
disposicdo da CONTRATANTE.

2-Previsdo das obrigagbes trabalhistas
detalhadas em conformidade com oitem21, do
Termo de Referénciae com o item Il,do Anexo
B, da Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n° 05 de
2017.

3-A Contratada, apresentar mensalmente, ou
sempre que solicitado pela CONTRATANTE,os
comprovantes do cumprimento das obrigagbes
trabalhistas, previdenciarias e sociais, do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, e do
pagamento dos salarios e beneficios dos
empregados colocados a disposicdo da
CONTRATANTE.

4- Apresentar sempre que solicitado pela
Contratante,0os laudos dos exames periodicos
de saude dos funcionarios envolvidos na
prestacdo dos servigcos, objeto do contrato,
devendo obedecer aos principios estabelecidos
pelas Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho e Emprego (NR 7 e 9).

5- Apresentar comprovante no inicio do
contrato, da distribuicdo aos funcionarios

Setor de Contratos da Unidade
licitante(UFRJ) /Equipe técnica da
Unidade gestora

Setor de Contratos da Unidade licitante
(UFRJ) /Equipe técnica da Unidade
gestora

Equipe da prestadora de servi¢os
contratada

Equipe da prestadora de servigos
contratada




pelaCONTRATADA, de no minimo 03 (trés)
jogos (mudas) de uniformes novos e EPI de
acordo com a funcéo a ser desempenhada.

6- Apresentar a CONTRATANTE comprovante
de entrega e recebimento do referido
comunicado a Receita Federal no prazo de 5
(cinco) dias, da assinatura do contrato de
prestacéo de servicos mediante cessao de mao
de obra, exceto para atividades previstas nos
885°-B a 5°-E, do artigo 18, da LC 123, de
2006, para fins de exclusdo obrigatéria do
Simples Nacional a contar do més seguinte ao
da contratagdo, conforme previsdo do art.17,
XIl, art.30, 81°, Il e do art. 31, Il, todos da LC
123, de 2006

Equipe da prestadora de servi¢os
contratada

Equipe da prestadora de servigos
contratada

Acao de Contingéncia

Responsével

1- Solicitar justificativa por escrito para a
Contratada

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medic&o e Resultado (IMR) e multa/notificacdo

3-Aplicacéo de sangbes administrativas
previstas no instrumento convocatoério e na
legislacao vigente, podendo culminar em
rescisao contratual, conforme disposto na Lei n°®

14.133/202 1 artigos—+/-e-80-dakei-n® 8-666-de
1993.

4-Assumir total e exclusiva responsabilidade
por quaisquer Onus ou encargos relacionados
com seus funcionarios na prestagéo do servico,
objeto do contrato, sejam eles decorrentes da
legislagdo trabalhista, social, previdenciaria
e/ou ambiental, incluidas as indeniza¢des por
acidentes, moléstias ou outras de natureza
profissional e/ou ocupacional

5-Efetuar pagamento imediato das obrigagtes
trabalhista

6- Arquivar na Unidade, os laudos dos exames
periddicos de saude dos funcionarios
envolvidos na prestacédo dos servigos, objeto do
contrato, devendo obedecer aos principios
estabelecidos pelas Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho e Emprego (NR 7 e
9).

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Gestor da empresa prestadora de servigos
contratada

Equipe da prestadora de servigos
contratada

Equipe da prestadora de servigos
contratada

Risco 2- Falta de manutenc¢éo preventiva e corretiva deEquipamento de Protecédo Coletiva
(EPC) e néao disponibilizacdo de Equipamento de Protecao Individual (EPI) por parte da




terceirizada aos seus funcionarios, para o desempenho de fungdes especificas em
conformidade com a Norma Regulamentadora (NR) 6, do Ministério do Trabalho

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

() Medio ( x )Alto

Danos

1) Danos a integridade fisica do funcionario da empresa tercerizada

2) Descumprimento das Normas Regulamentadoras 6,7,9, do Ministério do Trabalho

3) Riscos de acidentes de trabalho e afastamentos por licencas médicas

4) Aumento da taxa de absenteismo do dia

5) Transtornos no fluxo do servigo
Acéo Preventiva

Responsavel

1- Prever no Termo de Referéncia a
apresentacdo por parte da Contratada
mensalmente, os comprovantes de distribuicdo
dos EPIs para os funcionarios conforme a
funcéo exercida.

2-Previsdo dos EPIs e EPCs detalhados no
Termo de Referéncia, conforme as Normas
Regulamentadoras (NR) 6,7,9 do Ministério do
Trabalho.

Setor de Contratos da Unidade licitante
/Equipe técnica da Unidade gestora

Setor de Contratos da Unidade licitante
/Equipe técnica da Unidade gestora

Acéo de Contingéncia

Responsével

1- Solicitar justificativapor escrito da Contratada

2- Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicdo e Resultado (IMR), multa e/ou
notificacédo

3- Efetuar pagamento imediato das obrigacbes
trabalhistas

4- Arquivar na Unidade, os laudos dos exames
periodicos de saude dos funcionarios
envolvidos na prestacéo dos servigos, objeto do
contrato, devendo obedecer aos principios
estabelecidos pelas Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho e Emprego (NR 7 e
9).

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Gestor da empresa prestadora de servigos
contratada

Equipe da prestadora de servigos
contratada

Risco 3- Nao implementacédo do Programa Permanente de Capacitacdo da equipe técnica,
administrativa e operacional por parte da empresa Contratada

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta




Impacto () Baixo

) Médio ( x )Alto

Danos

1) Execucdo parcial do fluxograma de servico para a producéo local e transportada

2)Transtornos no fluxo de servi¢o dos Restaurantes Universitarios

3) Falta de aprimoramento profissional da equipe técnica, administrativa e operacional da
empresa Contratada para execucao das atividades inerentes ao objeto do contrato

4)Contribui para o ndo desenvolvimento pessoal dos funcionarios da empresa Contratada

Acéo Preventiva

Responsavel

1-Previsédo detalhada no Termo de Referéncia
das Obrigacbes da Contratada em relacdo ao
Programa Permanente de Capacitacao (PPC)

2-Apresentar Plano de Capacitacdo aplicado a
equipe de pessoal operacional, administrativo e
técnico, bem como a descri¢cdo dos indicadores
utilizados para a avaliacdo de desempenho
profissional

3-Promover capacitagado das equipes
operacional, administrativa e técnica no inicio
da realizagéo da prestagéo dos servicos, e toda
vez que houver substituicdo, nova contratacao
de  funcionério,ou guando necessario,
abordando no minimo 0s seguintes temas:
contaminantes alimentares; doencas
transmitidas por alimentos; boas préaticas de
manipulacdo de alimentos; higiene pessoal e
ambiental; técnicas culinarias; manuseio de
equipamentos; prevencdo de acidentes de
trabalho; combate a incéndio; relacionamento
interpessoal; atendimento e acolhimento ao
usuario e qualidade de vida do trabalhador,
bem como apresentar cronograma trimestral
para as capacitacbes ao longo da prestacao
dos servigos

Setor de Contratos da Unidade licitante
(UFRJ) /Equipe técnica da Unidade
gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Acéo de Contingéncia

Responsével

1- Solicitar justificativa por escrito para a
Contratada

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medic&o e Resultado (IMR) e multa/notificacéo

3- Efetuar pagamento imediato das obrigactes
trabalhistas

4- Arquivar na Unidade, os laudos dos exames

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de Contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Gestor da empresa prestadora de servigos
contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de




periddicos de salude dos funcionarios
envolvidos na prestacdo dos servigos, objeto do
contrato, devendo obedecer aos principios
estabelecidos pelas Normas Regulamentadoras
do Ministério do Trabalho e Emprego (NR 7 e
9).

servicos contratada

4. PLANEJAMENTO DE CARDAPIOS:

4.1- Da aquisicao dos géneros alimenticios e outros materiais de consumo:

Risco 1- Aquisicao e uso de géneros alimenticios e insumos diferentes do descrito na
Especificacdo adotada pelas Unidades

Probabilidade (x) Baixa

() Média ( )Ala

Impacto () Baixo

Danos

(x ) Médio ( )Alto

1) Nao atendimento ao item12.10, Anexo 3 do Termo de Referéncia

2) Alteracao nos padrbes de qualidade sensoriais da refeigdo

3) Alteracdo nos padrfes estabelecidos pela Unidade gestora para a qualidade dos géneros

adquiridos

Acao Preventiva

Responsével

1-Previsédo detalhada no Termo de Referéncia
na Especificacdo Técnica adotada pelas
Unidades embasado pelas Instrucoes
Normativas do Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento e pelas Normas
Legislativas do Ministério da Saude e outras
referéncias especificas estabelecidas.

2- Solicitar com antecedéncia a Unidade
gestora, autorizacdo para a utilizacdo de novos
produtos ou marcas que nao estejam descritas
no TR.

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Acéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa
empresa contratada

por escritopara a

2-Substituir o género alimenticio que nao esteja
em conformidade com as especificacbes
técnicas.

3-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicéo e Resultado (IMR)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Risco 2- A aquisicdo de génerosalimenticios ndo atender o percentual minimo determinado




de pelo menos 30% de produtos de agricultores familiares e suas organizagoes,
empreendedores familiares rurais.

Probabilidade () Baixa () Média ( x ) Alta

Iy ( X) Baixo () Médio ( ) Alto

Danos

1)Descumprimento da Leine 14 628, de 20 de julho de 2023 regulamentada pelo Decreto n°11.802/2023

3) Desvalorizacédo da producédo agricola e potencial da regido onde esta inserida a Unidade
gestora

4) Nao desenvolvimento econémico, agricola e social da regido onde esta inserida a
Unidade gestora

Acéo Preventiva Responsavel

1- Previsdo detalhada no Termo de Referéncia
da aquisicdo de géneros em pelo menos 30% | Equipe técnica da Unidade gestora (UFRJ)
de produtos de agricultores familiares e suas
organiza¢fes, empreendedores familiares rurais
e demais beneficiarios que se enquadrem na lei
n°® 11.326 de 2006 e que tenham a Declaragdo
de Aptiddo ao Pronaf — DAP e ao Decreto n°
8473, de 22 de junho de 2015.

2- Apresentar comprovante de registro dos| Setor de compras da Unidade prestadora

agricultores de servigos contratada/ Gerente de

contrato e Equipe técnica da empresa
prestadora de servigos contratada

Acéo de Contingéncia Responsavel

1-Solicitar justificativa por escrito da empresa| Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
contratada de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de | Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
Medicao e Resultado (IMR) de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

3- Adequacéo por parte da empresa prestadora| Setor de compras da Unidade prestadora
de servicos contratada para a aquisicdo de de servicos contratada/ Gerente de
géneros provenientes da agricultura familiar e/ contrato e Equipe técnica da empresa
suas organizacdes, empreendedores familiares prestadora de servigos contratada
rurais e demais beneficiarios que se enquadrem
Na na Lei n° 14 628, de 20 de julho de 2023.

4.2- Da recepc¢do earmazenamento de géneros alimenticios:

\ Risco 1-Falta de estoque minimo de géneros e materiais para o atendimento do contrato

Probabilidade () Baixa ( x ) Média ( )Alta




IR () Baixo () Médio ( x )Alo

Danos

1) Substituicdo dos itens da composicao das preparacdes e/ou alimentos

Acédo Preventiva Responsével

Previsdo detalhada no Termo de Referéncia da
necessidade da contratada manter estoque Equipe técnica da Unidade gestora
minimo para suprir eventuais ocorréncias na
execucao do objeto

Acao de Contingéncia Responsavel

1-Solicitar justificativa por escrito para a| Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
empresa contratada de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR).

3-Adequacdo do estoque minimo por parte da| Setor de compras da Unidade prestadora

empresa contratada de servigos contratada/ Gerente de

contrato e Equipe técnica da empresa
prestadora de servi¢cos contratada

4.3- Do pré-preparo e preparo dos alimentos:

Risco 1- Manipulacéo inadequada dos alimentos em todas as etapas do processo produtivo

Probabilidade ( ) Baixa () Média (x)Ala

IIEEE () Baixo () Médio ( x ) Alto

Danos

1) Contaminagéo cruzada dos alimentos

2) Contaminagéo do alimento (podendo ser de origem fisica, quimica ou microbiolégica)

3) Nao atendimento a legislagfes sanitarias nos termos da RDC n° 216 de 15 de setembro
de 2004, da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA) e outras especificas
qguando necesséaria

4) Surto de origem alimentar- Intoxicag&o alimentar

Acéo Preventiva Responsével

Previsdo detalhada no Termo de Referéncia do Equipe técnica da Unidade gestora
fluxograma do processo produtivo e dos
instrumentos utilizados para o controle do
processo de pré-preparo e preparo embasados
por legislacdo sanitaria vigente e outros
instrumentos especificos

Acéo de Contingéncia Responsavel

1-Solicitar justificativa por escrito para a| Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
empresa contratada de contratos da Unidade licitante (UFRJ)




2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medic&o e Resultado (IMR)

3-Implantacéo por parte da empresa contratada
do fluxograma do processo produtivo de
refeicbes na sede da CONTRATANTE e na
sede da CONTRATADA para producdo da
pequena refeicdo pronta transportada para as
unidades.

4-Prestar assisténcia as vitimas, em caso de

surto alimentar, incluindo o custeio do
tratamento.
5- Substituir imediatamente a preparacao

suspeita de ocorréncia de surto alimentar

6- Analisar em laboratério especifico de
alimentos, a amostra do alimento suspeito

7- Apresentacdo e andlise dos instrumentos
utilizados para fins de controle do processo

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Gerente de contrato e Equipe técnica da
empresa prestadora de servigos
contratada

Gerente de contrato e Equipe técnica da
empresa prestadora de servigos
contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

4.4, Do acondicionamento das pequenas refeicdes a serem transportadas:

Risco 1- Envase e /ou acondicionamento inadequado das pequenas refeicbes prontas

Probabilidade () Baixa

( x ) Média () Alta

Impacto ( ) Baixo

() Médio ( x ) Alto

Danos

1) Contaminagéo do alimento (podendo ser de origem fisica, quimica ou microbioldgica)

2) Surto de origem alimentar- Intoxicacao alimentar

3) Danos a Saude Publica

Acao Preventiva

Responsavel

Previsdo detalhada no Termo de Referéncia do

fluxograma do processo produtivo e do envase
e acondicionamento das refeicbes
transportadas

Visita técnica para avaliacdo do processo
produtivo de refeicbes na sede da
CONTRATADA.

Elaboragédo de relatdrios técnicos baseado na
legislacdo sanitaria RDC no 216/2004 para
implantacdo e acompanhamento de adequacao

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da Unidade gestora




do processo produtivo de refei¢des.

Acgéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3-Pagamento facultativo do subsidio pela
Unidade licitante (UFRJ)

4-Substituicdo  imediata da  preparacao
envasada e acondicionada inadequadamente

5-Substituicdo imediata dos equipamentos
térmicos utilizados para o acondicionamento
das pequenas refeicbes prontas que estejam
danificados por outros equipamentos com

capacidade adequada a quantidade de
refeicbes estipulada pela Unidade licitante
(CONTRATANTE) e que mantenham a
temperatura preconizada pela legislacédo
vigente.

6- Correcgéao do processo de

envase/acondicionamento inadequado.

7- ldentificacdo adequada das preparacbes a

serem transportadas para as Unidades
8- Prestar assisténcia as vitimas, caso

necessario, incluindo o custeio do tratamento.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

4.5- Da recepc¢éo das pequenas refeicdes prontas transportadas nas unidades:

Risco 1- Area inadequada para recepc¢éo das pequenas refeicbes prontas nas Unidades
Central, Centro, CT, 2CT, Letras, Centro, Praia Vermelha, Duque de Caxias e Macaé

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

() Médio ( x ) Alto

Danos

1) Contaminacéo do alimento/refeicdo




2) Nao conformidade com a legislacao trabalhista- Normas Regulamentadoras 6,7,9,17

Acéo Preventiva

Responsavel

Adequacdo do layout da éarea fisica destinada
para recebimento de mercadorias conforme as
legislacdes pertinentes.

Acao de Contingéncia

Prefeitura Universitaria da Unidade
Licitante (UFRJ)
Escritorio Técnico Universitario da
Unidade Licitante (UFRJ)

Responsavel

1-Ajuste/adequacdo da area fisica destinada
para o recebimento de mercadorias conforme
legislacdo pertinente

2- Disponibilizarequipamentos adequados para
o transporte de refeicdes

Prefeitura Universitaria da Unidade
Licitante (UFRJ)
Escritorio Técnico Universitario da
Unidade Licitante (UFRJ)

Equipe técnica da CONTRATADA

4.6- Da distribuicéo das refei¢cdes:

Risco 1- Falta de um dos itens da composicao da da colacdo e lanche do CAp e do café da
manh& das unidades

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto () Baixo

() Médio ( x )Alto

Danos

1) Refeicdo incompletaem relacdo a composicao basica da refeicédo

2) Ingestdo abaixo das recomendacdes nutricionais diarias

Acao Preventiva

Responsavel

1-Previsao detalhada no Termo de Referéncia
da composicéo e custeio da refeicdo

2-Justificar, por escrito, quaisquer alteragdes
nos cardapios ja aprovados. Estas alteracdes
somente seréo permitidas mediante
concordancia e autorizagdo da CONTRATANTE

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Acéo de Contingéncia

Responsavel

1-Solicitar justificativa por escrito para a
empresa contratada

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicéo e Resultado (IMR)

3-Isencdo do pagamento da refeicdo pelo
comensal (aluno e/ou servidor), na falta do
prato principal (carneo e/ ou vegetariano)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)




4- Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do
valor cobrado ao comensal (aluno e servidor)
na falta de apenas um item, que néo o principal.

5- Nos casos acima citados, o pagamento do
subsidio ficara a critério da Unidade licitante.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Risco 2- Substituicdo dos itens do cardapio do dia durante o processo de distribuicao

Probabilidade (x ) Baixa

() Média ( )Ala

Iy ( x) Baixo

() Médio ( ) Alto

Danos

1) Insatisfacéo e reclamagfes na Ouvidoria por parte dos comensais (alunos e servidores)

2) Transtornos no fluxo de servico da Unidade gestora

3) Descumprimento do cardapio previamente acordado

Acéo Preventiva

Responsavel

1-Previsédo detalhada no Termo de Referéncia
do processo de planejamento das refei¢cbes e
operacionalizagéo dos Servigos nos
Restaurantes Universitarios.

2-Justificar, por escrito, quaisquer alteracbes
nos cardapios ja aprovados. Estas alteracdes
somente seréo permitidas mediante
concordancia e autorizagdo da CONTRATANTE

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Acéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa Contratada.

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicéo e Resultado (IMR).

3-Revisdo do planejamento de refeigcbes por
parte da empresa contratada.

4-Alteracdo imediata do carddpio impresso
exposto para 0s usudrios nos Restaurantes
Universitarios e postado nas midias.

5-Justificativa por escrito, no mesmo dia, a
Unidade gestora da ocorrénciae solicitacdo da
troca.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada




4.7-Do acompanhamento do servico:

Risco 1- Auséncia de coordenacéo técnica da empresa contratada, nas atividades inerentes
ao objeto do contrato

Probabilidade (x ) Baixa

() Média ( )Ala

Impacto () Baixo

() Medio ( x )Alto

Danos

1) Transtornos no fluxo de servico da Unidade gestora

2) Falta de organizacéo da equipe operacional

3) Falta de supervisado das atividades inerentes ao objeto

Acao Preventiva

Responsével

1- Previsdo detalhada no Termo de Referéncia
das obrigagbes da Contratada em relacdo as
atividades de planejamento, organizacao,
coordenagdo, controle e supervisdo das
inerentes ao objeto

Equipe técnica da Unidade gestora

Acéo de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3- Ajuste/adequacéo e /ou implementacdo das
atividades de planejamento, organizacao,
coordenagdo, controle e supervisdo das
equipes da empresa contratada em
conformidade com o objeto.

4- Implantar Programa Permanente de
Capacitacao da Equipe Técnica

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

5- CONTROLE BACTERIOLOGICO

Risco 1- Nao realizacdo da coleta de amostra das preparagfes servidas

Probabilidade () Baixa

( x ) Média (

) Alta

Impacto

( ) Baixo( ) Médio

(x) Alto

Danos




1) Falha no processo de controle de qualidade da alimentacdo servida

2) Falta de supervisao da equipe técnica das atividades inerentes ao objeto

Acao Preventiva

Responsével

1- Previsdo detalhada no Termo de Referéncia
das obrigacbes da Contratada em relacdo ao

controle microbiolégico  da  refeicdo/ou
alimentos.
2- Implantar Programa Permanente de

Capacitacao da Equipe Técnica e operacional
sobre o processo de coleta de amostras.

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Acao de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3- Ajuste/adequacédo e /ou implementacdo das
atividades de controle de qualidade, incluindo o
planejamento,  organizacao, controle e
supervisdo das equipes da empresa contratada
em conformidade com o objeto.

4-Capacitacdo da equipe técnica e operacional
sobre o processo de coleta de amostras.

5- Corrigir falha no processo de coleta de
amostras e/ou implantar o processo.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Risco 2- Nao realizacdo dos exames microbioldgicos dos alimentos, equipamentos, agua,
superficie e das méos os manipuladores conforme periodicidade estipulada no contrato

Probabilidade (x ) Baixa

() Média ( )Ala

Impacto

( ) Baixo( ) Médio (x) Alto

Danos

1) Falha no processo de controle de qualidade do processo produtivo da refeigdo

2) Possibilidade de contaminacao do alimento podendo ser de origem microbioldgica, fisica,
quimica.

3) Possibilidade de surto alimentares.

Acéo Preventiva Responsével

1- Previsdo detalhada no Termo de Referéncia
das obrigacBes da Contratada em relacdo ao
controle microbiol6gico em laboratério creditado
pelo INMETRO e ANVISA dos equipamentos,

Equipe técnica da Unidade gestora




agua, utensilios, ambiente e maos dos
manipuladores com periodicidade trimestral
conforme legislacdo vigente com custeio dos
mesmos por parte da Contratada.

2- Enviar para a Contratantetrimestralmente,
comprovantes de andlise microbiolégica dos
alimentos, agua, utensilios, ambiente e méaos
dos manipuladores.

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Acao de Contingéncia

Responsével

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3- Ajuste/adequacdo e /ou implementacdo das
atividades de planejamento, organizacao,
coordenagdo, controle e supervisdo das
equipes da empresa contratada em relagdo ao
controle  microbiolégico  dos  alimentos,
equipamentos, agua, utensilios, superficies e
maos de manipuladores.

4-Implantar Programa  Permanente  de
Capacitacdo da Equipe Técnica, administrativa
e operacional.

5-Corrigir falha no processo e/ou implantar a
rotinade exame microbiol6gico dos alimentos,
equipamentos, agua, utensilios, superficies e
das méos de manipuladores a ser realizado
trimestralmente.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Risco 3- Temperatura inadequada dos alimentos/preparacdes em todas as etapasdo
processo produtivo

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Ala

Impacto () Baixo

() Medio ( x )Alto

Danos

1) Contaminagé&o do alimento (podendo ser de origem fisica, quimica ou microbiolégica)

2) Nao atendimento a legislagBes sanitarias RDC/ ANVISA n° 216, de 15 de setembro de

2004

3) Surto de origem alimentar- Intoxicacdo alimentar

Acao Preventiva

Responsével

Previsdo detalhada no Termo de Referéncia do
fluxograma do processo produtivo e dos

Equipe técnica da Unidade gestora




instrumentos utilizados para o controle das
etapas embasados por legislacdo sanitaria
vigente e outros instrumentos especificos
descritos no Termo de Referéncia

Acao de Contingéncia

Responsavel

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3-Implantagdo por parte da empresa
contratada, do fluxograma do processo
produtivo de refeicbes para a refeicdo

produzida na sede da Unidade gestora e na
sede da CONTRATADA para a producdo da

pequena refeicdo transportada para as
unidades
4-Prestar assisténcia as vitimas, quando

necessario, dando retorno e esclarecimentos
sobre as ocorréncias.

5- Substituir imediatamente a preparagédo
suspeita de ocorréncia de surto alimentar

6- Analisar em laboratério especifico de
alimentos, a amostra do alimento suspeito.

7- Apresentacdo e andlise dos instrumentos
utilizados para fins de controle do processo

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/ Setor
de contratos da Unidade licitante (UFRJ)

Gerente de contrato e Equipe técnica da
empresa prestadora de servigos
contratada

Gerente de contrato e Equipe técnica da
empresa prestadora de servigos
contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Risco 4- Falhas no processo de higienizagdo de todas as dependéncias internas e externas,
higieniza¢éo de equipamentos, utensilios, mobiliarios

Probabilidade () Baixa

( x ) Média ( )Alta

Impacto

( ) Baixo( ) Médio

(x) Alto

Danos

1) Possibilidade de contaminacdo da refeicdo produzida podendo ser de origem fisica,

guimica ou bioldgica

2) Surtos alimentares

Acao Preventiva

Responsével

1- Previséo detalhada no Termo de Referéncia
das obrigacbes da Contratada em relacdo ao
processo de higienizacdo de todas as
dependéncias internas e externas, higienizacao
de equipamentos,utensilios e mobiliario.

Equipe técnica da Unidade gestora




2- Implantar Programa Permanente de
Capacitacdo da Equipe Técnica e operacional
sobre o processo de higienizacéo.

3- Apresentar o Plano de Higienizacao
Trimestral e Mensal elaborado para as
Unidades da Contratante

Acao de Contingéncia

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Responsavel

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
medicéo e Resultado (IMR)

3- Ajuste/adequacdo e /ou implementacdo das
atividades de planejamento, organizacao,
coordenacgdo, controle e supervisdo das
atividades que envolvem o processo de
higienizagdo em conformidade com o objeto e
legislacdes pertinentes.

4-Capacitacdo da equipe técnica e operacional
sobre o0 processo de higienizacao

5- Corrigir falha no processo de higienizacéo
e/ou implantar o processo.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

6- INSTALACOES E EQUIPAMENTOS

Risco 1- Nao realizacao do inventario de equipamentos, mobiliarios e utensilios

BIababilicace (x ) Baixa () Média ( )Alta
i[RI () Baixo( ) Médio (x ) Alto
Danos
1) Atraso no processo de distribuicdo da refeicédo
2) Transtornos no fluxo de servigo dos Restaurantes Universitarios
Acédo Preventiva Responsével

1- Previséo detalhada no Termo de Referéncia
das obriga¢cbes da Contratada em relacdo aos
equipamentos, instalacdes, mobiliario e
utensilios.

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

2- Apresentar mensalmente cronograma prévio
para realizacdo do inventario mensal de
equipamentos, mobilidrios e utensilios para
aprovacéo pela Contratante.




Acao de Contingéncia

Responsavel

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3-Apresentar até o décimo dia do més posterior,
o fechamento mensal do inventario de cada
Restaurante Universitario, de equipamentos e
utensilios.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servicos contratada

Risco 2- Nao reposicao do inventario de utensilios, mobiliarios e equipamentos

Probabilidade

(x ) Baixa () Média ( )Alta
[T () Baixo( ) Médio (x ) Alto
Danos
1) Atraso no processo de distribuicdo da refeicédo
2) Transtornos no fluxo de servigo da Unidade gestora
Acéo Preventiva Responsavel

1- Previsao detalhada no Termo de Referéncia
das obrigagbes da Contratada em relagdo a

reposicdo de utensilios, mobiliarios e
equipamentos.
2- A reposicdo de utensilios, mobilidrio e

equipamentos devem ocorrer até 10 (dez) dias
apoés a apresentacao do inventario mensal.

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Acéo de Contingéncia

Responsavel

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicéo e Resultado (IMR)

3-Reposicdo imediata dos utensilios (talheres,
pratos, saladeiras, bandejas, gastronorms e
outros- utensilios utilizados pelos usuarios) em
guantidade suficiente para atender aos
comensais durante todo periodo de
distribui¢cdo das refeigdes.

(0]

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada




4-Fornecer os utensilios necessérios para| Equipe técnica da empresa prestadora de

atender todo o processo de producéo, utilizando
as referéncias em anexo do contrato.

servicos contratada

5-Substituir no prazo maximo de 20 (vinte) dias| Equipe técnica da empresa prestadora de

teis, sem 6nus para a CONTRATANTE, todo o
equipamento, mobiliario danificado, extraviado,
furtado ou roubado, por outro do mesmo
modelo.A  substituicAodeve manter as
caracteristicas e especificagbes da peca
original.

servigos contratada

Risco 3- Falta de manutengéo preventiva e corretiva de todos os equipamentos, mobiliarios
disponibilizados pela CONTRATANTE no CAp

Probabilidade

() Baixa ( x ) Média ( )Alta

[T () Baixo( ) Médio

(x ) Alto

Danos

1) Atraso no processo produtivo da refeigdo

2) Transtornos no fluxo de servico da Unidade gestora

3) Troca do cardapio por falta de equipamento necessario

Acéo Preventiva

Responsavel

1- Previsdo detalhada no Termo de Referéncia das
obrigacbes da Contratada em relagdo a
manutencdo  preventiva e  corretiva  dos
eguipamentos e mobiliarios

2- Apresentar para a Contratante, cronograma para
manutencdo preventiva dos equipamentos e
mobiliarios semestral, o planejamento mensal
detalhado das atividades de manutencdo
preventiva a ser realizada nos Ru e um relatério
mensal com o  histérico das manutencbes
preventivas/corretivas realizadas no més anterior

3-Os servicos de manutencdo deverdo ser
realizados por empresas autorizadas respeitando a
garantia e o manual de equipamento e/ou pessoal
tecnicamente capacitado de acordo com a
legislagdo vigente e com aprovagdo prévia da
Contratante.

4-A manutencgdo corretiva devera ocorrer no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas apés a
deteccdo da avaria e realizada sem prejuizo para a
adequada execucdo dos servicos e sem afetar a

Equipe técnica da Unidade gestora

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada




seguranca patrimonial e pessoal.

5- Para a realizagcdo do servico de manutengéo
deverdo ser atendidas as Normas
Regulamentadoras — NR, relativas a seguranca do
trabalho pertinentes a cada situagdo — NR10, NR
12, NR 13, NR 33 e NR 35. Os trabalhadores
pertencentes as empresas prestadoras desses
servicos deverdo ter o curso referentes a NR em
guestdo, bem como serdo exigidas para todo e
qualquer equipamento relativo & manutencdo, a
adocdo e o uso dos equipamentos de protecdo
individual e coletivo

6-A documentacéo referente a rotina de registro da
din@mica prépria do servico de manutencéo devera
ser mantida atualizada. Os formulérios e mapas,
bem como sua avaliagdo, devem ser apresentados
e assinados pelos representantes designados da
CONTRATANTE e CONTRATADA, semanalmente.

Acéo de Contingéncia

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servicos contratada

Responsavel

1-Solicitar justificativa por escrito para a empresa
contratada

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3- Quando a manutengédo corretiva hdo ocorrer no
prazo estipulado, a Contratada devera substituir
imediatamente o equipamento avariado, sendoo
equipamento igual ou similar, préprio ou alugado
até o término do reparo/conserto.

4-Dispor de funcionarios responsaveis pela
manutencdo corretiva dos equipamentos. Estes
deverdo estar disponiveis 24 (vinte e quatro) horas
por dia, todos os dias do ano, incluindo finais de
semana, feriados e recessos para nao haver
interrupcdo do processo produtivo das Unidades,
caso algum equipamento imprescindivel apresente
defeito.

5-Efetuar manutenc@o preventiva e corretiva do
sistema de ar condicionado por empresas
tecnicamente capacitadas e autorizadas pela
CONTRATANTE, devendo obedecer a um Plano de
Manutencdo, Operacdo e Controle conforme Lei
13.589/2018.

6-Efetuar manutengcédo preventiva e corretiva dos
Equipamentos de Protecdo Coletiva (EPC), tais
como extintores de incéndio, luz de emergéncia,
placas de aviso entre outros.

7- Os extintores de incéndio deverdo ser
recarregados ou ter sua carga trocada,
periodicamente, respeitando a data de validade,

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora
de servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora




sendo essa troca feita por uma empresa certificada de servicos contratada
pelo Corpo de Bombeiros

7- BOAS PRATICAS AMBIENTAIS

Risco 1- Nao implantar as atividades relacionadas a Boas Praticas Ambientais

Probabilidade () Baixa ( ) Média (x) Alta

[EEE () Baixo( ) Médio (x) Alto

Danos

1) Danos socioambientais

2) Nao atuacdo da empresa Contratadacomo facilitador de mudancas de comportamento
dos funciondrios, conscientizando a equipe de trabalho sobre a tematica de
sustentabilidadepor meio de capacitacéo

3)Ndo atuar na orientacdo sistematica contra habitos e vicios de desperdicio dos
funcionarios

4) Aumento do desperdicio dos recursos naturais

5) Aumento dos custos com fornecimento de agua e energia por parte da Contratante

6) Nao implantacdo e manutencdo de acgbes relacionadas a producdo de refeigbes,
distribuicdo, funcionarios, comensais, bem como a responsabilidade social e ambiental

7) N&o implantacdo de um Plano de Gerenciamento dos Residuos Sélidos (organicos e
inorgénicos), de todos os setores que envolvam a cadeia de producao até a distribuigdo da
refeicdo nas unidades da Contratante.

Acéo Preventiva Responsével
1- Previséo detalhada no Termo de Referéncia Equipe técnica da Unidade gestora
das obrigacbes da Contratada em relagcdo a| Setor de contratos da Unidade licitante
Boas Préaticas Ambientais (UFRJ)

2-Atuar/adotar/acompanhar medidas/acdes em Equipe técnica da Unidade gestora/
conformidade com o programa interno de| Equipe técnica da empresa prestadora de
gerenciamento de residuos solidos, uso servicos contratada

racional da agua, eficiéncia enrgética e
destinacao final de 6leos utilizados no preparo
das refei¢oes.

3-Manter programas voltados ao| Equipe técnica da empresa prestadora de
encaminhamento de O6leo comestivel para a servicos contratada
reciclagem, de acordo com as normas vigentes
(INEA - Instituto Estadual do Ambiente), que
prevé o controle dos geradores, transportadores
e receptores.




4- Apresentar mensalmente comprovante do
manifesto de transporte de residuo em
conformidade com Decreto N° 4.581, de 27 de
janeiro de 2003, a Politica Nacional de
Residuos Soélidos — PNRS, Lei n° 12.305, de 2
de agosto de 2010.

Acao de Contingéncia

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Responsavel

1-Solicitar justificativa por
empresa contratada

escrito para a

2-Penalidade de acordo com o Instrumento de
Medicao e Resultado (IMR)

3-Adotar/ implantar imediatamente
procedimentos/medidas para uso racional da
agua, com economia e sem desperdicio, uso
racional de energia

4- Separar e acondicionar adequadamenteos
residuos solidos de acordo com a sua hatureza,
sendo os residuos sélidos de origem alimentar
armazenados temporariamente sob refrigeragéo
até o momento de sua remogao

5- Implantar e manter programas voltados ao
encaminhamento de Oleo comestivel para a
reciclagem, de acordo com as normas vigentes
(INEA - Instituto Estadual do Ambiente), que
prevé o controle dos geradores, transportadores
e receptores.

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da Unidade gestora/
Setor de contratos da Unidade licitante
(UFRJ)

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada

Equipe técnica da empresa prestadora de
servigos contratada



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4581.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4581.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4581.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#_blank

